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Senhora Presidente.

Tenho a honra de encaminhar a essa augusta Casa Legislativa, por intermédio
de Vossa Excelência, nos termos da Lei Orgânica do Município, o incluso Projeto de
Lei que .lnstitui o Fundo Municipal dos Dirertos da Pessoa ldosa do Municipro de
Itaitinga, e dá oulras providências".

O presente projeto visa instituir o Fundo Municipal os Direitos da Pessoa ldosa,
no ambito do Municipio de ltaitinga, conforme especifica no projeto que segue em
anexo, que tem por finalidade proporcionar suporte financeiro aos projetos e açÕes
voltadas a pêssoa idosa.

Desta Íorma, considerando a existência de relevante interesse público
devidamente justificado, solicrto que o presente Projeto seja apreciado e votado, e
estou certo de que a presente proposiÉo merecerá melhor acolhimento por parte
dessa Augusta Casa Legislativa

Nesta oportunidade
e consideração

renovo a V aos seus ilustres pares, votos de estima

L

Paulo Arrais
Municipal

Exma. Sra.
Vereadora Antônia Bessa Gavalcante
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-CE
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Projeto de Lei no J.I3. de 29 de novembro de 2021

lnstitui o Fundo Municipal dos Direilos da Pessoa
ldosa do Município de ltaitinga, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA.CE:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art 10 - Fice instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa.
instrumento de natureza contábil, tendo por finalidade a captaçâo, o repasse e a
aplicação de recursos destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na
implantaçáo, na manutençáo e no desenvolvimento de programas, projetos e
ações voltados à pessoa idosa no âmbito do Município de ltaitinga.

Art. 2". O Fundo Municípal dos Direitos da Pessoa ldosa será gerenciado
pela Secretaria Municipal a que se vincula o Conselho Municipal dos Direitos do
ldoso, sendo de competência deste a deliberaçâo sobre a aplicaçâo dos recursos
em programas, projetos e ações voltados â pessoa idosa

Art 3". Constituem fontes de recursos do Fundo Munícipal dos Direitos da
Pessoa ldosa:

I - as transferências e repasses da União, do Estado, por seus órgáos e entidades
da administração direta e indireta, bem como de seus Fundos;

ll- as transferências e repasses do Municipio;

lll - os auxílios, legados, valores, contribuições e doaçÕes, inclusive de bens
môveis e imóveis, que lhe forem destinados por pessoas físicas ou jurÍdicas
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais:

lV- prodüos de aplicações financeiras dos recursos disponiveis;

V - os valores das multas previstas no Estatuto do ldoso {Lei no 10.741, de 01 de
outubro de 2003);

Vl - as doações feitas por pessoas físicas ou ;urídicas deduzidas do lmposto
Sobre a Renda, conforme a Lei Federal na 221312010,

Vll - outras receitas destinadas ao referido Fundo, e

Vlll - as receitas estipl:la.das eyn lei -

,+- Âv. Cel. Virgrlio fâvora. 17'!0. ltarttnga - C+

," lBSl 3377-',!36t

iÍ: çrrefertura rr rlaitr

.: wÉw.itàltlngfi"ce I

./



PÊÉFETTURA MUNICIPAL DE

l'l"tl"l'll\(;A
- 

(onttrurndo novos caminhos *

§ 1" Os recursos que compôêm o Fundo serão depositados êm conta especial sob
a denominaçâo "Fundo Municipal dos Direitos de Pessoa ldosa". e sua destinação
será deliberada por meio de atividades, projetos e programas aprovados pelo
Conselho Municipal dos Direitos do ldoso, sem isentar a Administraçâo Municipal
de previsão e provisâo de recursos necessários para as açÕes destinadas à
pessoa idosa, conforme a legislação pátria.

§ 2" Os recursos de responsabilidade do Municipio de ltaitinga destinados ao
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa serâo programados de acordo com
a Lei Orçamentária do respectivo exercicío financeiro, para promover ações de
proteção e promoção da pessoa idosa, conforme regulamentação desta Lei

Art 4'A Secretaria ou ôrgão municipal gestor prestará contas mensalmente
ao Conselho Municipal do ldoso sobre o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
ldosa, e dará vistas e prestará informações quando for solicitado pelo Conselho

Art 5' O Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante decreto, no prazo
de 45 dias da publicação desta Lei. estabelecerá as normas referentes à
organizaçáo e operacionalização do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
ldosa

Art. 6' Para o primeiro ano do exercício financeiro, O Prefeito Municipal
remeterá à Câmara Municipal projeto de lei especifica do Orçamento do Fundo
Municipaldos Direitos da Pessoa ldosa

Parágrafo único - A partir do exercício do primeiro ano financeiro, o Poder
Executivo providenciará a inclusão das receitas e das despesas autorrzadas por
esta Lei, no Orçamento do Município.

Art. 70 - Esta Lei entrará em vrgor na data de sua publicação, revogando as
disposiçôes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipalde lta aos 29 dias do mês de novembro de
1
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Paulo Anais
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